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DESPACHO

 

Processo nº  14021.125988/2020-37

 

Por meio do Ofício nº  277/2020/GP, de 19 de maio de 2020, o presidente da Câmara
Municipal de Botucatu encaminha requerimento aprovado pelos vereadores daquela Casa solicitando
medidas para ajudar empresários a preservar a existência da empresa bem como garantir o emprego de
muitos trabalhadores durante a pandemia.

Nesse contexto, recordamos que o Governo Federal está atento às dificuldades do setor
empresarial, e vem discutindo, em alto nível, todas as propostas apresentadas, considerando
especialmente seu importante papel na economia do país e na geração de empregos.

Neste momento sensível, em que o mundo vem vivenciando os graves efeitos sociais e
econômicos decorrentes da pandemia de COVID-19, a Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e
Competitividade (SEPEC) tem trabalhado com dois objetivos principais: a mitigação dos impactos
econômicos mais severos e urgentes; e a retomada do crescimento da economia brasileira.

Recorda-se que a SEPEC tem mediado encontros semanais com diversas lideranças do
setor empresarial. Nessas ocasiões,as propostas recebidas são discutidas, bem como é realizado o
acompanhamento dos encaminhamentos propostos para solução ou mitigação dos problemas
apresentados. �

As principais medidas de apoio ao setor produtivo adotadas pelo Governo Brasileiro, com
o intuito de ajudar a vencer este grande desafio imposto pela Covid-19, podem ser visualizadas, de forma
atualizada, e não exaustiva, no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/vamosvencer.

Por fim, informamos que estamos em ativo contato com o setor e que as contribuições e
sugestões�recebidas foram encaminhadas para conhecimento da equipe.

 

Brasília, 24 de julho de 2020.
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